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Processo TC nº 021.066/2008-0 

Prestação de Contas 

 

 

 Excelentíssimo Senhor Ministro-Relator, 

 

 

 Ante os elementos constantes nos autos e considerando a análise efetuada pela Secex/CE, em 

especial as razões expostas no pronunciamento do Gerente de Divisão da 2ª DT (fls. 875/876), este 

representante do MP/TCU manifesta-se de acordo com a proposta de julgamento de mérito apresentada às 

fls. 870/874, com as pertinentes adequações sugeridas pelo referido dirigente à fl. 876. 

 

Ministério Público, em dezembro de 20010. 

 

 

 

 

 

 

PAULO SOARES BUGARIN 

Subprocurador-Geral 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 45282373.


	Processo TC nº 021.066/2008-0
	Prestação de Contas
	PAULO SOARES BUGARIN


